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LEI No 18 

DE 01 DE JULHO DE 1994. 
"DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇ2\0 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA�K 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS" . 

SAIO APAZ,Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuiQões legais,FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

CAPI'I.'UW I 

DA AÇAO ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 1°- As atividades da Administração Municipal 
obedecerão, em caráter permanente, aos principies e 
preceitos da Constituição da República, do Estado, do 
Municipio e também aos seguintes fundamentos: 

I- Planejamento; 
II- Coordenação; 
!!I-Descentralização; 
IV- Controle. 

ARTIGO 2°- O planejamento, como atividade constante da 
administração compreenderá a preparação dos planos de 
trabalho a serem desenvolvidos pelos órgãos da Prefeitura, 
definindo, com precisão, atividades e tarefas a realizar, 
determinar o tempo necessário e avaliando seus resultados e 
custos. 

ARTIGO 3°- O planejamento compreende a elaboraQão dos 
seguintes instrumentos básicos: 

I- Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
II- Orçamento Plurianual de Investimento; 
III-Orcamento Programa Anual. 

ARTIGO 4°- Toda ação administrativa 
a execução de planos e programas de 
permanente coordenação entre os 
hierárquico. 

municipal, especialmente 
governo, serão objeto de 

órgãos de cada nivel 

G ONICO- Os assuntos a serem decididos pela autoridade 
competente, quando envolverem aspectos filiados a maia de 
uma área de atividade, deverão ser devidamente coordenados 
de modo a obterem soluções integradas. 
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mera formaliza��o de atos 
concetrarem nas atividades 
coordena��o e controle. 

adm�nistrativos, para se 
de planejamento,supervis�o, 

ARTIGO 6°- A delega��o de competências será ut�lizada como 
�nstrumento básico de desenvolvimento administrat�vo, com o 
obJetivo de assegurar maior rapidez e objetividade nas 
dec�s�es, situando-se nas prox�midades dos fatos, pessoas ou 
problemas, ressalvadas as competências privativas, previstas 
na Le� Organ1ca do Municipio. 

ARTIGO 7°- A Administra �o Municipal será submetida a 
permanente controle e aval1aç�o de resultados, através de 
1nstrumentos forma1s, consubstanciados nos preceitos legais 
e regulamentares e 1nstrumentos de acompanhamento de 
avciliaç�o dos seus d1versos órg�os e agentes. 

ARTIGO ea- O controle das atividades da administra.�o 
mun�clpdl dever� e�ercer-se em todos os niveis e órg�os, 
compreendendo particularmente: 

I- O controle pela chefia competente, da execu;�o 
dos programas e da observ�ncia das normas que disciplinam as 
at1v1dades especificadas do órg�o controlado; 

II- O controle de util1za��o, guarda e aplica;�o 
do d1nhe1ro, bens e valores públicos, pelos órg�os próprios 
do sistema de contab1lidade e fiscaliza��o. 

ARTIGO 9°- Os serv1�os municipais dever�o 
permanentemente atual�zados, v�sando a modernizaç�o 
r�cionaliza��o dos metodos de trabalho, com obJetivo de 
tornar ma1s econ0m1cos, sem sacrificio do atendimento 
públlco. 

ser 
e 

os 
ao 

ARTIGO 10- A Admin1stra;�o Munic�pal, para a execu;�o de 
seus programas, poderá utilizar, além dos recursos 
or�ament�rios, ddqueles colocados à sua disposi;�o por 
entidades públ�cas ou pr1vadas nacionais ou estrangeiras, 
para soluç�� dos problemas do Municipio, com melhor 
aprove1tamento de recursos financeiros e técnicos, sempre 
que autor�zada por Le1 Municipal. 

ARTIGO 11- Administra;�o Mun�cipal deverá promever a 
1ntegra;�o da comun1dade na v1da politico-administrat1va do 
Mun1ci�1o, através de órg�os coletivos, compostos de 
servidores mun1c1pais, representantes de outras esferas de 
gov�rno e de municipes de destacada atua;�o ou conhecimento 
dos problemas locais. 

ARTIGO 12- A Admin�stra;�o Municipal orientará todas as suas 

ativ1dades no sentido de: 

I- Aumentar a produtividade dos 
procurando evitar o crescimento de seu quadro 
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at�avés da c�ite�iosa sele��o de pessoal� obse�vando o 
disposto no Art.lgo 37,da Constitui��o da República; 

II- Possibilita� o estabelecimento de niveis 
adequados de �emune�a��o e ascens�o às funçbes supe�iores, 
at�avés de treinamento e aperfei�oamento dos se�vido�es em 
atividades, obse�vada a ex�gência, para a invest�dura de 
emp�ego de carre1ra ou de natureza diferenciada. 

ARTIGO 13- A Adm1n1st�aç�o Municipal estabelecerá o critério 
de pr1oridade pa�a elaboraç�o dos seus programas, tendo em 
vista o 1nteresse coletivo ou a pr6pria natureza dos 
programds a se�em executados. 

CAPITULO li 

DA HIERARQUIA 

ARTIGO 14- As unidades da 
adequadamente interligadas e 
obedecem à segu1nte h�erarquia: 

I- Sec�etarias; 
II- Depd�tamento; 
III-Coo�denadorias; 
IV- Sec;ôes; 
V- Setores. 

Administraç:';go 
independentes 

M1.1nicipal, 
entre si, 

§ ONICO - O Gab1nete do Prefeito e a Assessoria Juridica tem 
nivel de Departamento. 

CAPITULO III 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 15- As unidades adminlstrativas da Prefeitu�a s�o 
integradas pelos segu1ntes órg�os: 

l-SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAC�O 

1.1- Depto. Administrativo 
ç 

e Meio Ambiente 

1.1.1- Sec;�o Pessoal 
1.1. 2- Se c;:� o de Almo>:arife e Património 
1. 1.3- Seç:'ào de Compras
1 . 1 . 4 - Se c;:� o do Parque Munic1pal 
1.1.5- Setor de Com1.1n i c a ç:eles e E>: pedi ç�o 
1.1.6- Setor de Transpo�tes 
1.1. 7- Setor da OfJ.cJ.na. 

1.2- Depto. Juridico 

1.2.1-Setor de Execuç:'ào Fiscal 
1.2.2-Setor de Parece�es 
1.2.3-Setor de Assessoria Técnica 

2-SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

e Legislat1� 
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2.1- Coordenadoria de Contabilidade 

2.1.1- Setor de convênios 
2.1.2- Setor de Processamento de Dados 
2.1.3- Setor de Controle de Empenhos e Contratos 

2.2- Se��o de Tesouraria 

2.3.1- Setor de F isca 1 i za ç:�o Fazendária 
..., ' ...,_ ....... ._, . .,/;., Setor de Div1da Atl.va 
2.3.3- Setor de Cadastro Fiscal 
�.3.4- Setor de Un1.dade Municipal de Cadastro-U.M.C. 

3- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E AGRICULTURA 

3.1- CoordenadorJ.a de Obras e Serviços Urbanos 

3 .1.1- Selar 
3.1.2- Setor 
3.1 .. 3- Setor 
3 .1.4- Setor 
..:: .. 1. 5- Setor 
3.1.6- Setor 
3 .1. 7- Setor 

3.1.8- Setor 
3 .1. 9- Setor 
3.1.10-Setor 
3.1.11-Setor 
3.1.12-Setor 

de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
dc::t 
da 
de 
da 
da 

conservaç�o de ruas, pra;as e avenidas 
L1.mpeza Pública 
Cemitérl.o 
plantas populares 
Conserva��o de Estradas 
obras e proJetos 
pav1.mentaçâo 
Coleta do Lixo 

fiscalizaç�o de obras 
Transito 
Guarda Munic1pal e Vigil�ncia 
Topografia 

3.2- Coordenador da AgrJ.culturc::t 

3.2.1- Hortas comunitárias 
3.2.2- .conselho Agricola 
3.2.3- ProJetos e AssJ.stencia Técnica 
3.2.4- Matadouro 
3.2.5- Setor de Abastecimento 

4- SECRETARIA DA SA�DE 

4.1- UnJ.dade Bàs1ca de Saúde 

4 .1.1- Setor de Vigil�ncia Sanitária 
4.1.2- Setor ServJ.ço Social 
4 .1. 3- Setor dos Pastinhas Rurais 
4.1.4- Setor de Vacinas 

e 

4.1.5- Setor de F�sc:ali�a��o Sanitária 

Epidemiológica 

4.1.6- Setor de Programas de Saúde Públi.c:a 

4.2- DJ.retoria de OdontologJ.a 
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4.3- D1retoria da Unidade Hospitalar 

4.3.1- D�retoria Administrativa 
4.3.2- D�retoria Clinica 

4.4- Coordenadoria do Fundo Municipal de Sa6de 

5- SECRETARIA DA EDUCAÇ�O,CULTURA E SERVIÇO SOCIAL 

5.1- Depto de Escola Municipal de EdL\caç�o Infantil 

5.2- Coordenddor�a da Merenda Escolar 

5.3-

5.2.1- Setor de distribuic;�o 

5.2.2- Setor da Padaria Municipal 
5.2.3- Setor da Vaca Medtnica 
5.2.4- Setor da Coz�nha Piloto 
5. 2. �.- Setor de Estoque 
: .. 2. 6- Setor de Transporte de alunos 

Cul tLira 

5.3.1- Setor Bibl1oteca e acervo 
5.3.2- Setor programas culturais 

5.3.3- Setor de in1cja��o artlst1ca 
5.3.4- Setor de Esportes e Eventos 

5.4- Serviço soci�l 

5.4.1- Setor de Creches 
� . . 4. 2- Selar de programas COITILinitárioS 

5.4.3- Setor de cursos profissionalizantes 
5.4.4- Setor de convênios de proJetos SOC.l.ais 
5.4.5- Setor de dtendimento de casos sociais 
5.4.6- Setor do Centro r:! e Conv�vência 

6- GABINETE DO PREFEITO 

6.1.1- Setor de atend.1.mento ao públ1co 
6.1.2- Comiss�es Técn1cas 
6.1.3- Setor de Rela��es Públicas 
6.1.4- Asse5soria Jurid.1.ca 
6.1.5- Junta do S8rv1�0 Mil.1.tar 

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇGES DAS UNIDADES 

dos I dosos 

ARTIGO 16- A Secretar�a de Governo e Administra��o e ao 
gabJnete do Prefe1to compete assistir em sua representac;�o 
polit�ca e social, em assuntos leg1slativos e 

admln�stratl.vos, na divulga��o d assessoria de relac;�es 
publ1cas do govwrno, bem como na análise do cumprimento das 
normas e procedimentos emanados pelo Executivo e pela 
L�gisla��o em v1gor, desenvolvendo recomenda��o pa� 
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melhorla da eficlencia dos órg�os da administra��o,além de 
outras atividades de assistêncla direta e imediata do 
Prefe1to e gerais que lhe forem atribuidas. 

PARAGRAFO 1°- Ao Departamento Administrativo e Meio 
Amb1�nte, compete propiciar as unidades administrativas 
condi��es de func1on�mento, através de desenvolvimento de 
atividades relativas à administra��o de pessoal. a 
admin�stra��o de material e património, zeladoria dos 
prOprios municipa1s�e Parque Municipal além de outras 
atividades correlatas e gerais que lhe forem atribu1das. 

ARTIGO 17- A Diretoria Juridica e a Assessoria Juridica 
compete prestar assistência juridica em geral ao Prefeito 
Mun�c1pal e as demais unidades administrativas pronunciando­
se sobre a matér1a legal que lhe for submetida� elaborando 
minut�s de atos e contratos, bem como efetuar cobran�a 
judicial de div1da at1va do Municipio e representá-lo em 
jui�o. além de outras atividades correlatas e gerais que 
lhe forem atr1buidas. 

ARTIGO 18- A Secretarid da Fazenda e Planejamento compete 
desenvolver atividades relativas a assuntos contábeis de 
pldnejamento económico, financeiro e fis cais, através de 
escr1tura��o e controle contàbil� presta;�o e tomadas de 
contas, programa;�o do oriamento e controle de execuç�o 
or amentària, cadastramento imobiliàrio, arrecadaçao e 
f1scaliza��o de tributos e rendas, administraç�o financeira 
além de outras at1vidades correlatas e gerais que lhe forem 
atrl.l.Juldas. 

ARTIGO 19- A Secretaria de Obras, Servi�os Municipais e 
Agricultura compete realizar o controle arquitetónico de 
ed�fica��es em geral e os aspéctos urbanisticos da cidade1 
real1zar a programa . �o e o controle das atividades, dos 
programas e planos e projetos desenvolv1dos pelas unidades 
administrativas, bem como a execu�âo� conserva;�o e 
repdra��o der obras públicas, abertura e conservaç�o de 
estradas e cam1nhos mun1cipais, além de outras atividades 
correlatas e gerais que lhe forem atribuidas. 

ARTIGO 20- A Secretarl.a da Saúde compete realizar estudos, 
pesqu�sas para estabelecimento da politica de atuaç�o, 
d�retrlzes de presta��o de ass�st�ncia médica e 
odontolbgica, controlar� executar e avaliar as atividades de 
ass�sl.ncia m'd1ca preventiva ou individual e odontológica, 
alêm de estudos e pesquisas para estabelec1mento de atuaç�o 
estratégica e diretrl.zes, além de outras atividades 
correlatas e gera1s que lhe forem atr�buidas. 

ARTIGO 21.­
Socia 1, 
culturais 
infantil e 

A Secrelaria de Educa��o, Cultura e Servi�o 
compete desenvolver at�v�dades educacionais, 

e sociais do Municipio� através da educa��o 
alfabetiza,�o em geral, da condu�l!c de progra� 



especiais de educação , cultura e serviço social, promoções 
c1vicas e de eventos culturais, da administração e 
distribuição de alimentos e materiais escolares, da 
administração da Biblioteca Municipal, e critérios de 
prestação de assistência e promoção social do bem-estar da 

população carente, organizar programas e cureoe de 
capacitação profissional além de outras atividades 
correlatas e gerais que lhe forem atribu1das.Compete ainda. 
planejar , programar,,organizar e executar atividades de 
difusão e práticas de esportes, recreação e lazer no 
Munic1pio, realizar espetáculos esportivos, bem como apoiar 
eventos esportivos a serem realizados no Munic1pio ou que 
este participe, difundir os pontos de atração tur1stica ou 
lazer, inclusive artesanato, além de outras atividades 
correlatas e gerais que lhe forem atribu1das. 

ARTIGO 24- A medida que forem instaladas as unidades 
administrativas previstas nesta Lei, fica o Prefeito 
autorizado a promever a dotação orçamentária e atribuições 
que se fizerem necessárias. 

ARTIGO �� Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

MUNICIPAL DE JUQUIA, 1994. 
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